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Câmara Municipal de /PE
INDICAÇÃO N° 454/2021

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciada adequação da estrutura física 
para dar acessibilidade às pessoas que desejam frequentar a 
CASA DA CULTURA DE GRAVATÁ, memorial da cidade, situada 
na Rua Cleto Campeio, Centro, neste município.

Justificativa: Objetivando melhorar o acesso dos gravataenses à 
CASA DA CULTURA DE GRAVATÁ, sendo um espaço público tão 
importante para o desenvolvimento cultural das pessoas. Pois, 
garantir condições adequadas de acessibilidade aos cidadãos é um 
dever do Estado e direito de todos!

Sala das Sessões da Câmara, em 12 de novembro de 2021.
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